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Lei nº  938,

de 04 de Abril de 2003.
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a locar imóvel para o fim específico de atender necessidades locatícias da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a locar o imóvel localizado à Rua Jorge Zamar, s/nº, Bairro Nossa Senhora do Rosário – Monjolo, Rosário Oeste – MT, de propriedade da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JÚLIO STRUBING MULLER, inscrita no CGC/MF               nº 14.931.778/0001-29, com o fim específico de implantação e funcionamento da Escola Municipal de 1º Grau “Adiles Ramos Tocantins”.

Art. 2º - O valor do Aluguel do imóvel será de R$ 50,00 (cinqüenta reais) mensais, sendo efetuado o pagamento todo o dia 20 de cada mês.

Art. 3º - A duração do contrato de locação será no mínimo por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado quantas vezes necessárias, considerando a conveniência, interesse recíproco das partes e continuidade dos serviços educacionais.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 04 de abril de 2003.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 
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